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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

 

 

 

Portaria–SEI  nº 14, de 19 de setembro de 2018 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh,  no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017,e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, 

designada pela Portaria-SEI nº 2, de 20 de agosto de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 78, 20 de agosto de 2018, processo protocolado no SIG sob o nº 

23762.000129/2018-39, ante a razão apresentada no Memorando nº 074/2018, de 17 de 

setembro de 2018.  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação.  

 

(assinado eletronicamente) 

VERA MARIA FREITAS DA SILVEIRA 
Superintendente 

 

 


